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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002 /2023.

Fixa o valor da diária dos vereadores e 

servidores no âmbito da Câmara Municipal 

de Santa Rosa do Piaui/PI e dá outras 

providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA ROSA 

DO PIAUÍ. Estado do Piauí, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

vigente FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e fica promulgada a 

seguinte Resolução:

Art. 1o - Fica fixado em R$ 500,00 (Quinhentos Reais) o valor da diária dos vereadores 

e R$ 200.00 (Duzentos Reais) a dos servidores no âmbito da Câmara Municipal de 

Santa Rosa do Piauí.

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário

SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI. 10 DE MARÇO DE 2023
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